
ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1 OBJETO
1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo o  Registro de Preços para fornecimento de Peças de
Reposição para Ultrabooks HP ElitBook 840 G3, visando a recuperação de ultrabooks desta Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado do Maranhão - PGJMA.

2 JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO
 2.1 Com o objetivo de fazer manutenção em ultrabooks que saíram da garantia no ano de 2021 temos a
necessidade de adquirir os objetos em questão, mantendo o parque tecnológico funcional, além de garantir a
continuidade  dos  serviços  institucionais  existentes  e  que  se  tornam,  a  cada  dia,  mais  dependentes  da
infraestrutura de TI, de forma que tais serviços continuem operacionais e transparentes aos usuários;
 2.2 Considerando que o Pregão Eletrônico 21/2023 (Processo 227222022) de mesmo teor foi fracassado;
 2.3 Considerando que a referida aquisição encontra-se no Plano de Contratação Anual da CMTI 2022/2023;
 2.4 Essa aquisição estabelece ainda contingência básica para atender níveis adequados de serviços, gerando
diminuição dos custos operacionais,  possibilitando a reposição ou substituição de peças e componentes que
apresentarem problema e atrapalham assim a continuidade do processo; 
 2.5 Considerando que se optou por adotar o  Sistema de Registro de Preços, onde o quantitativo definido
não significa, necessariamente, que serão adquiridos na sua totalidade, mas que é importante que se tenha esse
quantitativo para atendimento da demanda atual e reserva técnica, caso necessário, conforme disposto no(s)
item(ns) do Art. 168, Inciso IV do Ato Regulamentar nº 10/2023, este in verbis: 

“Art. 168. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:

...

IV  -  quando,  pela  natureza  do  objeto,  não  for  possível  definir  previamente  o  quantitativo a  ser

demandado pela Administração…”
 2.6 Tal quantitativo também será passível de adesões por parte de outros órgãos, além do fato do registro de
preços  não  requerer  obrigatoriedade  de  dotação  orçamentária,  nem  de  aquisição  integral  do  quantitativo
definido, podendo ser adquirido de acordo com a necessidade, aliada à disponibilidade de orçamento (Art. 191
da Lei nº 14133/2021).

 3 DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
 3.1 O  prazo  para  entrega  dos  objetos  será  de,  no  máximo,  30 (trinta)  dias  consecutivos,  contado  do
recebimento da Nota de Empenho;
 3.2 Os  itens  deverão  ser  entregues  nos  Galpões  19  e  20  da  Procuradoria-Geral  de  Justiça  do  Estado  do
Maranhão, no endereço Avenida Governador Luís Rocha, nº 24, Monte Castelo, Próximo ao Hospital Sara, São
Luís – MA, CEP: 65035-270, telefone: (98) 3219-1660, no horário das 08:00 às 15:00 horas;
 3.3 O fornecimento será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, pelo prazo de validade do
contrato  gerado,  devendo os  mesmos  serem novos  (sem uso,  reforma ou  recondicionamento)  e  entregues
acondicionados,  adequadamente,  em  caixas  lacradas,  de  forma  a  permitir  completa  segurança  durante  o
transporte;
 3.4 O  transporte  dos  itens  até  o  local  determinado  pela  PGJMA,  conforme  item  3.2 deste  TERMO  DE
REFERÊNCIA, deverá ser realizado pela CONTRATADA. A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima
de 24 (vinte e quatro) horas, sob o risco de não ser autorizada;
 3.5 Eventual  pedido  de  prorrogação  deverá  ser  encaminhado  para  os  seguintes  endereços  de  e-mail:
cmti@mpma.mp.br / franciscofilho@mpma.mp.br , fones: (98) 3219-1773;
 3.6 Serão injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, e a
aceitação da justificativa ficará a critério do CONTRATANTE;
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 3.7 Em casos excepcionais, autorizados pelo CONTRATANTE, o documento comprobatório do alegado poderá
acompanhar a entrega do produto;
 3.8 Incluídos  nos  preços  unitários  estão  todos  os  impostos,  taxas,  fretes  e  encargos  sociais,  obrigações
trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais  e  comerciais,  assim como despesas  com transportes,  os  quais  serão  de
responsabilidade da CONTRATADA.

 4 DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO
 4.1 O recebimento será feito nos termos do art. 140 da Lei n° 14.133/2021;
 4.1.1 Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade
com as especificações aprovadas pela FISCALIZAÇÃO;
 4.1.1.1 Será assinado o Termo de Recebimento Provisório pelas partes em até 15 (quinze) dias úteis,
a contar do primeiro dia útil após o recebimento da formalização, por parte da CONTRATADA, comunicando a
finalização da entrega dos equipamentos no local determinado;
 4.1.1.2 Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas
especificações  técnicas  mínimas  exigidas  e  as  especificações  em  que  a  contratada  pontuou  para  fins  de
qualificação de sua proposta;
 4.1.1.3 Se  for  constatada  desconformidade  do(s)  produto(s)  apresentado(s)  em  relação  às
especificações do(s) objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a
troca do(s) produto(s),  no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, a contar do
recebimento da solicitação;
 4.1.1.4 Neste caso, o recebimento dos produtos livre dos vícios que deram causa a sua troca será
considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo.
 4.1.1.5 O Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório será certificado pelo fiscal do contrato
indicado pela CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ;
 4.1.2 Definitivamente,  em  até  30  (trinta)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  provisório,  após
criteriosa inspeção e verificação de que o material adquirido encontra-se em perfeitas condições de utilização e
atende  às  especificações  do  objeto  contratado  e  consequente  aceitação  mediante  termo  circunstanciado,
considerando os seguintes itens conforme cada caso:
 4.1.2.1 Condição da embalagem dos produtos, que deve estar em perfeito estado e não violada e
que ofereça proteção ao calor e à umidade;
 4.1.2.2 Confrontação entre a marca cotada na licitação e o produto entregue;
 4.1.2.3 O Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo será certificado pelo gestor e pelo fiscal
do contrato indicado pela CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Regulamentar nº 08/2015;
 4.2 Os objetos a serem fornecidos serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise, depois de
desembalados, instalados e conferidos pela CONTRATANTE, atendidos as especificações exigidas neste Termo de
Referência.
 4.3 O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 5 DA GARANTIA
 5.1 Possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo do objeto;
 5.2 A garantia deverá cobrir todos os defeitos e vícios de fabricação, mediante reparo ou substituição dos pro-
dutos danificados, em até dias 05 (cinco) dias corridos, a contar da comunicação da fiscalização;
 5.3 A contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
 5.4 Os objetos devem ser novos, sem uso anterior;
 5.5 A Contratada deverá prover estrutura de Central de Atendimento gratuita, por meio de linha telefônica lo-
cal ou do tipo 0800, e-mail ou página web, para o acionamento da garantia, devendo funcionar em dias úteis, das
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8 às 15 horas e estar em funcionamento a partir da data de entrega dos objetos e assim permanecer até o térmi-
no da garantia dos itens.

 6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 6.1 Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos estabelecidos
neste  Termo de  Referência,  assim como de  acordo  com as  condições  constantes  da  proposta  apresentada
durante o processo licitatório;
 6.2 Emitir Nota Fiscal/Fatura dos materiais fornecidos no valor pactuado e condições do Edital, apresentando-
a a CONTRATANTE para ateste e pagamento;
 6.3 Fornecer garantia total dos serviços prestados pelo período mínimo de 12 (doze) meses contada a partir da
data  do  Recebimento  Definitivo,  sem  prejuízo  de  qualquer  política  de  garantia  adicional  oferecida  pelo
fabricante. A CONTRATADA deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo
fabricante;
 6.4 Atender ao chamado técnico do Ministério Público do Maranhão, para fins de prestação do serviço de
manutenção nos objetos em garantia, nos termos do item 5 – Da Garantia;
 6.5 Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender prontamente o
que lhe for solicitado ou exigido;
 6.6 Manter, durante toda a contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;
 6.7 Acatar  todas  as  orientações  do  setor  competente  da  PGJMA,  sujeitando-se  a  mais  ampla  e  irrestrita
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;
 6.8 Não compartilhar, sob qualquer forma, informações sigilosas com outros que não tenham necessidade de
conhecer;
 6.9 Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às dependências da
CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos técnicos;
 6.10 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidentes de trabalho,  quando,  em ocorrência da espécie,  forem vítimas os seus empregados durante a
execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;
 6.11 Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, como também
encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados;
 6.12 A  inadimplência  da  CONTRATADA,  com  referência  aos  encargos  estabelecidos  no  item  anterior,  não
transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, nem pode onerar o objeto deste
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE;
 6.13 Comunicar  imediatamente à  Contratante,  a  eventual  alteração no endereço de sua sede,  telefone de
contato e e-mail;
 6.14 Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas judiciais
e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a CONTRATANTE for compelida a responder por
força desta contratação;
 6.15 Indicar um preposto para o contrato, sendo este o interlocutor da CONTRATADA junto à PGJMA para os
assuntos relativos ao cumprimento das cláusulas contratuais e para participar de reuniões de acompanhamento,
sempre que solicitado pela CONTRATANTE;
 6.16 Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não sendo aceito, sob qualquer
pretexto,  a  transferência  de  responsabilidade  a  outras  entidades,  sejam  fabricantes,  técnicos  ou  quaisquer
outros;
 6.17 A CONTRATADA responderá integralmente por perdas e danos que vier a causar à PGJMA ou a terceiros
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
combinações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
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 6.18 Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na  condição  de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
 6.19  Durante a execução do contrato, a contratada, na qualidade de produtora, comerciante ou importadora,
deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte do lixo tecnológico originário da contratação, caso
necessário, de acordo com a Guia de Contratações Sustentáveis da Ecoliga.

 7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 7.1 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no artigo 7º da Lei nº 14.133, de
2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com in-
formações pertinentes a essa atribuição;
 7.2 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir  suas obrigações dentro das
normas e condições estabelecidas;
 7.3 Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações constantes deste
Termo de Referência;
 7.4 Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição ou entrega dos equipamen-
tos;
 7.5 Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento do Contrato firma-
do;
 7.6 Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais trabalhistas sob sua
responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos;
 7.7 Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA e atestar os docu-
mentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta dos fornecimentos, podendo re -
jeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora das especificações deste Termo de Referência;
 7.8 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
 7.9 Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade com as obriga -
ções assumidas e as condições de habilitações exigidas;
 7.10 Permitir o livre acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega do produto;
 7.11 Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do fornecimento;
 7.12 Enviar a nota de empenho emitida em favor do fornecedor;
 7.13 Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega dos objetos deste Termo de Referência;
 7.14 Efetuar o pagamento à CONTRATADA em observância à forma estipulada pela Administração.

 8 DAS SANÇÕES (INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS)
 8.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:
 8.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;
 8.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
 8.1.3 der causa à inexecução total do contrato;
 8.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
 8.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
 8.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 8.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 8.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
 8.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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 8.2.2  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 9.1.2, 9.1.3 e
9.1.4 deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
 8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens
9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8 deste Termo de Referência, bem como nos itens 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
 8.2.4 Multa:
 8.2.4.1 Moratória de  1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
 8.2.4.2 Compensatória de  30%  (trinta  por  cento) sobre  o  valor  total  do  contrato,  no  caso  de
inexecução total do objeto;
 8.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);
 8.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
 8.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
 8.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021);
 8.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
 8.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado,  observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.  158 da Lei  nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar;
 8.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
 8.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
 8.6.2 As peculiaridades do caso concreto;
 8.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 8.6.4 Os danos que dela provierem para o Contratante;
 8.6.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
 8.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159);
 8.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,  de fato ou de direito,  com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021);
 8.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e  manter  atualizados os  dados relativos às  sanções por  ela  aplicadas,  para fins de publicidade no
Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);
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 8.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21;
 8.11 Os débitos do contratado para com a Procuradoria-Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações,  não inscritos  em dívida ativa,  poderão ser  compensados,  total  ou parcialmente,  com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº
26, de 13 de abril de 2022.

 9 FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO
 9.1 Caberá a equipe de fiscalização da contratação, a saber: Gestor do Contrato (servidor da área requisitante
– CMTI –  Nayana Santos Martins Neiva Sobral); fiscal requisitante do contrato (servidor da área requisitante –
CMTI – Helves Péricles Nogueira e Silva); fiscal técnico da CMTI (servidor da área de Tecnologia da Informação -
CMTI – Francisco Teixeira Filho) e fiscal administrativo (servidor indicado – servidor indicado – Iracema Sousa Bar-
roso), a fiscalização e a gestão do contrato, respectivamente, em acordo com a resolução nº 102/2013 do CNMP
e do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ;
 9.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento
do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados,
na forma dos arts. 7º, 8º e 117 da Lei n. 14.133/2021;
 9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou  emprego  de  material  inadequado  ou  de  qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n.
14.133/2021.
 9.4 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato/a ata de registro de preços consistem na
verificação da conformidade do fornecimento do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  ajuste,  devendo  ser  exercidos  por  um  ou  mais  representantes  da
CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 117 a 123 da Lei nº 14.133/2021.
 9.5 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução  da  ata  de  registro  de  preços,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 10 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS OBJETOS
 10.1 Os objetos contidos no ITEM 14 - ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS deste TERMO DE REFERÊNCIA serão con-
siderados aceitos somente após recebimento e análise dos itens, após desembalados, instalados, conferidos pela
CONTRATANTE, atendidas as especificações e condições exigidas neste TERMO DE REFERÊNCIA.

 11 AVALIAÇÃO DO CUSTO
 11.1 O custo médio estimado total da presente aquisição é de R$ 55.373,20 (cinquenta e cinco mil, trezentos e
setenta e três reais e vinte centavos);
 11.2 O custo médio estimado foi elaborado com base em Pesquisas de Mercado - sítios de empresas conhecidas
- referente aos objetos especificados no item 14, tendo em vista a inexistência de propostas para estes itens no
Sítio Pesquisa de Preços do Governo Federal.
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QUADRO RESUMO DO CUSTO MÉDIO TOTAL ESTIMADO

Item Descrição Quant VLR  UNIT (R$) VLR TOTAL (R$)

01 Teclado para Ultrabook HP EliteBook 840 G3 100 250,15 25.015,00

02 Bateria para Ultrabook Elitebook 840 G3 100 283,15 28.315,00

03 Fonte Carregador HP para Ultrabook Elitebook 840 G3 20 102,16 2.043,20

VALOR TOTAL MÉDIO 55.373,20

 12 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
 12.1 O critério de julgamento a ser adotado será por ITEM, onde cada item representa um bem de forma autô-
noma, razão pela qual aumenta a competitividade do certame, pois possibilita a participação de vários fornece-
dores.

 13 DO PAGAMENTO
 13.1 O pagamento será efetuado em  até 30 (trinta) dias contados a partir do ateste da(s) Nota(s) Fiscal(is),
conforme Parágrafo Único, Art. 25, do Ato Regulamentar 10/2023;
 13.2 A Nota Fiscal/Fatura de Serviço emitida deverá conter apenas os itens fornecidos ou serviços efetivamente
executados;
 13.3 Quaisquer pagamentos à CONTRATADA ficam condicionados à prova de regularidade fiscal  perante as
Fazendas Federal, Estadual, Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS)  e  à  comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  mediante a
apresentação de certidão negativa;
 13.4 A CONTRATADA deverá enviar junto a Nota Fiscal/Fatura de Serviços todas as certidões mencionadas no
subitem anterior.
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 14 ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS

Item Descrição Quantidade CATMAT

01 Teclados para Ultrabook HP EliteBook 840 G3 
- Cor: Preta 
- Part Number: 508800-201
- Possuir layout ABNT2, ou seja, é um teclado de acordo com os padrões
brasileiros, com acentos e cedilha.

100 ---

02 Baterias para Ultrabook Elitebook 840 G3
- Capacidade: 46.5Wh
- Corrente: 4080mAh
- Modelo: 800513-001

100 ---

03 Fontes (Carregador) HP para Ultrabook Elitebook 840 G3 
- Part Number: 854054-002
- INPUT: 240-110V, 1.4A  50-60Hz
- OUTPUT: 19.5V, 2.31A  45W
- Conector de saída: Plug: 4.5mm 3.0mm

20 602145

 15 DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 15.1 O prazo de vigência do CONTRATO será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, com eficácia na
publicação do seu extrato na imprensa oficial, na forma do Art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021;
 15.2 O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, no que se
refere aos bens/serviços em garantia, além de estar conciliado com as datas de execução, entrega, observação e
recebimento definitivo do objeto contratual e pagamento, de acordo com os termos já descritos neste TERMO DE
REFERÊNCIA.

 16 AMOSTRA DO PRODUTO
 16.1 De acordo com o art. 17, §3º, da Lei nº 14.133/2021, para fins de análise técnica, será solicitada amostra
dos itens 1, 2 e 3 ao(s) licitante(s) detentor(es) do menor preço e, se necessário, à subsequente, observada à
sequência de classificação;
 16.2 A(s)  amostra(s)  solicitada(s)  deverá(ão)  ser  RECEBIDA(S) em  até  07  (sete) dias  úteis,  contados  da
convocação do licitante em chat do Comprasnet, por parte do Pregoeiro da Procuradoria-Geral de Justiça, das
08:00h às 15:00h, na  Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação - CMTI, situada no prédio
sede  da  PGJMA,  2º  andar,  Avenida  Professor  Carlos  Cunha,  3261,  Jaracaty,  São  Luís/MA,  CEP:  65.076-820,
telefone: (98) 3219-1773, sob pena de desclassificação;
 16.3 A amostra deverá estar devidamente lacrada e identificada com o número do Pregão, o CNPJ e a Razão
Social da licitante, o grupo e o item a que se referem, além de dispor na embalagem informações quanto às suas
características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, marca, procedência,
número de referência, código do produto e modelo, sendo que o ônus quanto a essa apresentação será da
licitante;
 16.4 Os  materiais  de  origem  estrangeira  deverão  apresentar  na  embalagem  informações  em  língua
portuguesa, suficientes para análise técnica do produto;
 16.5 Caso  a  amostra  da  empresa  vencedora  não  atenda  ao  solicitado,  serão  chamadas  as  demais  para
apresentarem amostras em ordem de classificação;
 16.6 Será permitido aos licitantes acompanhar a análise das amostras pelo departamento competente;
 16.7 Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos,  manuseados, desmontados, ficando à
disposição da(s) proponentes(s) no estado em que se encontrarem ao final da avaliação técnica. Portanto, a
amostra não será computada para efeito de quantidade;

2023 - O Ministério Público na proteção dos direitos das comunidades quilombolas e da segurança alimentar 
Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA CEP: 65.076-906 

Telefone: (98) 3219-1773 e-mail: cmti@mpma.mp.br 
8



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 16.8 A amostra poderá ser retirada após o recebimento dos materiais adquiridos. A empresa fornecedora terá
até 30 (trinta) dias após a entrega para realizar a retirada da amostra, decorrido este prazo será incorporada ao
estoque do almoxarifado;
 16.9 O mesmo prazo de retirada 30 (trinta)  dias  será  dado para a  empresa cuja  amostra  não atenda ao
solicitado, sob pena de lhe ser dada outra destinação, a critério da PGJMA.

São Luís, 16 de novembro de 2023.

Equipe de Planejamento da Contratação
Integrante Requisitante Integrante Técnico Integrante Administrativo

Helves Péricles Nogueira e Silva
Matrícula: 1071665

Francisco Teixeira Filho
Matrícula: 1070017

Iracema Sousa Barroso
Matrícula: 1062561

Gestor do Contrato

Nayana Santos Martins Neiva Sobral
Matrícula: 1071386
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